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LEI N''465/99

De 04 de novembro de 1999.

"Dispõe sobre a alteração dos Incisos IV
e VII da Lei 467/99, que dá denomina-
ção a logradouros públicos.

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito Municipal de Pereiras, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei,

Artigo 1"- O Inciso IV da Lei 462/99 passará a vigorar com a
seguinte redação:

I- IV — Rua 4, com início na confluência da Rua 3 com
término na divisa marco 5 e 6, passará a denominar-se
Rua José Lino Bernardes ( Zé Capitão )

Artigo 2^- O inciso VII do artigo U da Lei 462/99, passará a
vigorar com a seguinte redação:

I- VII ~ Rua Projetada 3, com início na confluência da
Rua 1 , término na confluência com a Rua Projetada
4, passa a denominar-se Rua Antônio Domingues
Branco( Rua Antônio Alves)

Artigo 2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as.disposições em contrário.
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